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ASSUNTO: Patrolamento

Reqte: VER. VANDERLEI DO AMARAT

Reqdo: PREFEITO MUNICIPAt

O Vereodor do Portido PSC que este subscreve, vem oté Vossa

Excelêncio, requerer, que sejo encominhodo o Prefeituro Municipol de Jóio a

presente lndicoçdo:

Para gue o Poder Executivo, dtrdvés do Secretorio

competente, Íaço o patrolomento, sorgeomento e se possível o

encoscolhomento do estrodd, começando do propriedode do Senhor Arlindo
Bolzon oté o divisa com o Rio Pirotini próximo o propriedode do Senhor Valdir,

no Rincão dos Pires.

lustifico-se esso indicoçõo, pois o estrado estó precária e em

dias de chuvo o trofegabilidode fica ruim. Ressoltomos que ossim que houver o

inicio dos tronspoftes escolares não conseguem cruzor no estrodo citodo ocimo,

assim cousondo tronstorno oos pdis, que tem que levor os filhos, longe de caso

poro pegor o ônibus.

Plenário lovêncio, José Pedroso,20 de obril de 2021.
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Veread PSC.
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